
 

PARTE I 

CONSELHO DE ESTADO 

Decreto Lei N° 4/94 

de 2 de Agosto 

 

A actual legislaçào sobre o sector pesqueiro foi aprovada ha cerca de oito anos. Neste lapso de 

tempo registaram‐se no nosso pais profundas alteraçôes no dominio da politica econômica. 

exigindo  consequentemente  ajustamentos  no  actual  quadro  legal  sobre  a  pesca.  Por  outro 

lado, pertencendo a Guiné‐Bissau a diversas organizaçôes regionais e sub‐regionaiacle pesca, 

impôe‐se que se proceda a determinadas revisôes por forma a criar maior harmonizaçào com 

as  legislaçôes  dos  outros  paises  membros  daquelas  organizaçôes  e  muito  particularmente 

com as dos paises vizinhos.  

Por outro lado, a experiência entretanto obtida na aplicaçào do Décreto Lei n° 2/86. de 29 de 

Março,  aconselha  vivamente  a  definiçao  de  medidas  técnicas  de  gestão  e  conservação  dos 

recursos de pesca. 

O  presente  diploma  sobre  o  exercicio  da  pesca,  reflectindo  no  essencial  os  parâmetros  do 

Decreto Lei n° 2/86, insere‐se numa perspectiva global e coerente com vista a assegurar uma 

gestào adequada das pestas na Guiné‐Bissau, através da adopçâo de medidas de fiscalizaçào 

eficazes da actividade dos navios de pesca. 

O  presente  quadro  juridico,  institucionalizando  o  sistema  de  fiscalizaçào  e  controlo  das 

actividades  de  pesca,  veio  a  facilitar  igualmente  os  procedimentos  relativos  aos  navios 

apresados por actividades de pesca ilegal. 

O caràcter fluido, disperso, informai e por vezes irregular da pesca artesanal sugere a adopçào 

de soluçôes pragmâticas que deverào ser objecto de um seguimento atento e sofrerà as mo‐

dificaçôes que as circunstâncias aconseiharem. 

Por  outro  lado,  este  novo  quadro  juridico  constitui,  conjuntamento  com  o  côdigo  do 

investimento,  a  referência  legislativa  em  relaçào  à  quai  os  armadores,  nacionais  e 

estrangeiros, poclerào efectuar as suas opçôes econômicas. 

Finalmente  o  presente  diploma,  preconizando  medidas  susceptiveis  de  favorecer  à 

Cooperaçào Internacional no sector das pestas, nomeadamente no piano regional, define um 

quadro  juridico  que  deverà  ser  concretizado  por  regulamentos  de  aplicaçào  a  medida  das 

necessidades e do desenvolvimento das capacidades administrativas do Pais. 



Assim,  o  Conselho  de  Estado  decreta,  nos  termos  do  artigo  62°  n°  1  da  Constituiçào,  o 

seguinte: 

 

TITULO I 

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES 

 

ARTIGO 1° 

(Recursos pesqueiros e direito de pesca) 

1. Os recursos pesqueiros clas àguas maritimas da Guiné‐Bissau constituem um patrimônio 

nacional cuja protecçào e conservaçào sào um imperativo politico e econômico do Estado. A 

sua  gestào  e  ordenamento  tem  por  objectivo  uma  exploraçào  racional  no  interesse  da 

colectividade nacional, de acordo com as orientaçôes e regras definidas na presente lei e nos 

diplomas regulamentares de execuçào que forem adoptadas. 

2. O direito de pesca nas àguas maritimas da Guiné‐Bissau pertence ao Estado que autoriza 

o seu exercicio de acordo com as disposiçôes da presente lei e clos diplomas regulamentares 

de execuçào que forem adoptados. 

 

ARTIGO 2° 

(Ambito de aplicaçào) 

As disposiçôes da presente lei sào aplicàveis à Zona Econômica Exclusiva. ao Mar Terrotorial, 

às àguas maritimas interiores, tal como sào definidas nas Leis n°s 2 e 3/85, de 17 de Maio, bem 

como às àguas  salgadas ou  salobras dos estuàrios e embocaduras dos  rios até ao  limite em 

que estiverem sujeitas à influéncia das marés ou ao limite que tiver sido fixado por diploma 

legal. Estas àguas sào designadas pela expressào "àguas maritimas da Guiné‐Bissau". 

 

ARTIGO 3° 

(Noçào de pesca) 

1. Entende‐se  por  pesca  o  acto  de  captura  ou  extrair.  por  qualquer  que  seja,  espécies 

biolôgicas cujo meio de vida normal ou mais frequente é a àgua. 

2. A pesca  compreende as actividades prévias que  tenham por  finalidade directa a pesca, 

tais como a de tecçào, o desencadeamente ou a recolha de dispositivos destinaclos a atrair o 

peixe e as operaçôes conexas de pesca. 

3. Para efeitos do clisposto no numero anterior, entende‐se por operaçào de pesca conexa: 



a) O transbordo de pescado ou produtos de pesca nas àguas maritimas da Guiné‐Bissau. 

b) O  transporte  de  pescado  ou  de  quaisquer  organismo  aquàticos  capturados  nas  àguas 

maritimas da Guiné‐Bissau até ao promeiro desembarque em terra. 

c) As actividades de apoio logisticos a embarcaçôes de pesca no mar; 

d) A colecta de pescado de pescadores artesanais. 

 

ARTIGO 4° 

(Tipos de pesca em funçào da sua finalidade) 

1. Em  funçào  da  sua  finalidade,  a  pesca  pode  ser  de  subsistência,  comercial,  cientifica  e 

desportiva. 

2. A pesca de subsisténcia é a praticada com artes de pesca tradicionais e tem por objectivo 

fundamental  a  obtençào de  espécies  comestiveis para  a  subsisténccia do pescador  e da  sua 

familia. 

3. A pesca comercial é a praticada com fins lucrativos. 

4. A pesca cientifica tem por objectivo o estudo e o conhecimento dos recursos, bem como o 

ensaio de navios, materiais e técnicas de pesca. 

5. A pesca desportiva é a pesca exercida a titulo desportivo ou de la‐zer. 

 

ARTIGO 5° 

(Pesca artesanal e industrial) 

Os critérios de distinçào entre a pesca artesanal e a pesca industrial serào estabelecidos por 

diploma regulamentar. Na determinaçào destes critérios serào  tomadas em consideraçào as 

caracteristicas  gerais  das  embarcaçôes,  nomeadamente  a  sua  capacidade  e  autonomia,  e  as 

artes de pesca émpregues, bem como os critérios de distinçào aplicados nos Estados da sub‐

regiào. 

 

ARTIGO 6° 

(Embarcaçôes de pesca) 

Sào  embarcaçôes  de  pesca  todas  aquelas  que  estejam  equipadas  para  a  pesca  ou  para  as 

operaçôes conexas tal como definidas no artigo 3° do presente diploma. 

 



ARTIGO 7° 

(Embarcaçôes de pesca nacionais e estrangeiras) 

1. As embarcaçôes de pesca podem ser nacionais ou estrangeiras. 

2. Para efeitos do disposto no dimero anterior. sào havidas por: 

a) Embarcaçôes  de  pescas  nacionais,  as  que  sejam  propriedade  de  cidadàos  guineenses 

singulares ou de pessoas colectivas constituid as de harmonia com a leiguineense, como sede 

em territôrio national. 

b) Embarcaçôes de pesca estrangeiras, as que nào sejam embarcaçôes nacionais. 

 

TITULO Il 

GESTÂO E ORDENAMENTO DAS PESCAS 

 

CAPiTULO 1 

PRINCIPIOS GERAIS 

 

ARTIGO 8° 

(Pianos de gestâo das pescas) 

1. Ao Ministério das Pescas compete implementar Pianos de Gestào das Pescas, com base 

na informaçào cientifica e econômica disponiveis. 

2. Os pianos serào estabelecidos em relaçào à principals pescarias. Para efeitos do presente 

artigo, o termo pescaria designa um ou vàrios conjuntos de espécieS biolôgicas e as operaçôes 

baseadas nessas populaçôes que, com base nas suas caracteristicas geogràficas, econômicas, 

sociais,  cientificas,  técnicas  ou  recreativas,  podem  ser  consideradas  constitutivas  de  uma 

unidade para fins de gestào e ordenamento. 

3. Os Pianos conterào, nomeadamente: 

‐  A  identificaçào  da  ou  das  pescarias  a  que  se  referem  e  uma  indicaçào  do  estado  da  sua 

exploraçào; 

‐ A especificaçào dos objectivos a atingir na gestào e aproveitamento das pescas; 

‐ A definiçào do esforço de pesca que poderà ser empreendido. Esta determinaçào impôe‐se 

ao conjunto da frota que opera na zona considerada; 

‐  A  indicaçào  do  programa  de  concessào  de  licenças  relativas  às  principats  pescarias,  os 

limites  aplicàveis  às  operaçôes  por  embarcaçôes  de  pesca  nacionais  e  à  imporancia  das 

operaçôes que poderào ser levadas a efeito por embarcaçôes estrangeiras. 



4.  Para  a  elaboraçào  dos  pianos.  o Ministério  das  Pescas  poderà  solicitar  os  pareceres  dos 

diferentes organismos representativos ligados ao sector das pescas. 

 

ARTIGO 9° 

(Fundo de Desenvolvimento da Pesca) 

1.  Serà  criado  um  fundo  de  Desenvolvimento  da  Pesca  cujos  objectivos.  critérios  e 

modalidades  de  afeclaçào  dos  recursos  e  regras  de  organizaçào  e  funcionamento  serào 

objecto de diploma de execuçào aprovado em Conselho de Ministros. 

2. O Fundo de Desenvolvimento da Pesca serà alimentado por uma percentagem do produto 

das tarifas de licenças de pesca, do produto das multas impostas por infracçôes à presente lei 

e aos seus regulamentos, do produto da venda de capturas e objectos confiscados nos termos 

do  artigo  56°,  bem  como  por  eventuais  contribuiçôes  voluntàrias  ou  clotaçôes  orçamentais 

regulares ou excepcionais. 

 

ARTIGO 10° 

(Registos de embarcaçôes de pesca) 

1. O  Ministério  das  Pescas  manterà  actualizado  um  registo  de  embarcaçôes  de  pesca  e 

definirà as condiçôes da sua organizaçào e funcionamento. 

2. A inscriçào das embarcaçôes serà requisito para a obtençào da licença de pesca nas àguas 

maritimas da Guiné‐Bissau. 

3. Do registo deverào constar os dados e informaçôes sobre: 

a) Os aspectos e caracteristicas técnicas das embarcaçôes; 

b) As  actividades  das  embarcaçôes  nas  àguas  maritimas  da  Guiné‐Bissau,  incluindo  as 

medidas de fiscaiizaçào de que foram objecto. 

4.  Os  dados  contidos  no  registo  poderào  ser  utilizados  no  âmbito  de  acçôes  de  cooperaçào 

regional e sub‐regional. 

 

ARTIGO 11° 

(Arerdos de cooperaeo no sector das pescas) 

1.  Ao  Ministério  das  Pescas  compete  a  negociaçào  e  o  estabelecimento  de  acordos 

internacionais  ou  outros  contratos  com  outros  Estados  ou  entidades  e  assegurar  a 

participaçào da Guiné‐Bissau em estruturas e organismo de cooperaçào com vista a: 

a)  Promover  acçôes  de  cooperaçào  em matéria  de  pesca,  d  esignadamente  em matéria  de 



gestào comum dos recursos; 

b) Harmonizar  os  procedimentos  de  atribuiçào  de  licenças  a  embarcaçôes  de  pesca  e  as 

condiçôes a que as mesmas estào sujeitas; 

c) Adoptar medidas coordenadas de  fiscalizaçào ou outras das actividades das embarcaçôes 

de pesca: 

d) Promover acçôes comuns. 

 

3. O Ministério das Pescas adoptarà as medidas neceserias para executar as acçôes acordadas 

nos termos do mimero anterior. 

 

ARTIGO 12° 

(Regulamentos de execuçào) 

1. Compete ao Ministério das Pescas, salvo disposiçôes em contràrio, estabelecer, por via 

de regularnentos adequados, condicionamentos ao exercicio da pesca ou prever as condiçôes 

e  critérios  para  a  sua  aplicaçào,  tendo  em  vista  nomeadamente  a  conservaçào,  gestào  e 

exploraçào racional, fomento e valorizaçào dos recursos, bem como a adequaçào da pesca aos 

niveis da produtividade clos recursos disponiveis. 

2. A  regulamentaçào  referida  no  nfimero  anterior  poderà  estabelecer,  nomeadamente,  as 

seguintes condiçôes de exercicio da pesca: 

a) Interdiçào ou restriçào do exercicio da Pesca em certas àreas, ou em certos periodos, ou de 

certas  espécies,  ou  para  embarcaçôes  corn  certas  caracteristicas,  ou  corn  cellas  artes  e 

instrumentes; 

b) Fixaçào de condiçôes de utilizaçào das ailes e instrumenlos de pesca; 

c) Medidas administrativas destinaclas a asseorar a observància das non‐nas prescritas; 

d) Classificaçào  e  definiçào  dos  tipos  e  caracleristicas  das  artes,  tais  como  malhagem  das 

redes, e dimensôes; 

e) Limitaçào do volume de capturas de certas especies, pela fbcaçào de màximos de capturas 

autorizados; 

f)  Fixaçào  da  percentagem  de  capturas  acessôrias  de  certas  espécies,  com  certas  artes  de 

pesca: 

g) Fixaçào de tamanhos ou pesos minimos das espécies capturadas que podem ser manticlas a 

bordo 

h) Proibiçào de manier a borde. transborclar, desembarcar, transportar, vender e armazenar 



espécies marinhas cuja pesca nào esteja autorizada ou cujos tamanhos ou pesos minimos nào 

se confermem coin os legalmentes estabelecidos; 

i) Condiçôes  de  atribuiçôes  e  de  renovaçào  das  licenças  de  pesca,  particularmente  no  que 

respeita às embarcaçôes de pesca estrangeiras: 

j) Modalidades  de  embarque  de  obseruclores,  ou  agente  de  fiscalizaçào  a  bordo  de 

embarcaçôes  de  pesca,  bem  como  o  seu  eslatuto,  a  tribuiçôes  e  condiçôes  rias  suas 

actividades; 

k) Medidas especiais aplicàveis à presença e activiclacle, nas àguas maritimas da Guiné‐

Bissau,  de  embarcaçôes  desarmadas  de  quaisquer  meios  de  pesca  e  afectas  à  colecta  do 

produto da pesca ou do processamento de pescado. 

 

CAPiTULO II 

DAS LICENÇAS DE PESCA 

 

SECÇÀO I 

REGIME GEFtAL 

 

ARTIGO 13° 

(Emissào e formalizaçào da licença) 

1. O exercicio de actividade de pesca està sujeito a obtençâo prvia de uma  licença de pesca 

que serà titulada por um documento de modelo a emitir pelo Ministério das Pescas. 

2. A licença é emitida para uma embarcaçào e a favor do respectivo armador e serà vàlida em 

relaçâo à pescaria ou pescarias nela referid as. 

 

ARTIGO 14° 

(Tarifa de licença) 

I.  A  concessào  de  licença  de  pesca  està  sujeita  ao  pagamento  de  tarifas  pelos  respectivos 

beneficiàrios, cujos montantes e formas de pagamento serào fixados por despacho do Ministro 

das Pescas. 

2. O pagamento referido no niimero anterior poderà, em casos excepcionais, ser efectuado em 

espécie, bens ou serviços, nos termos e condiçôes a definir caso a caso. 

 



ART1G0 15° 

(Duraçâo das licenças) 

1. As  licenças  de  pesca  terào  a  validade  de  um  ano,  a  contar  da  data  da  emissào,  sem 

prejuizo  das  disposiçôes  especiais  do  presente  diploma  ou  de  Acordos  Intemacionais 

referidos no artigo 21°. 

2. Se  julgar  conveniente,  o Ministério  das  Pescas  poderà  conceder  licenças  de  pesca  por 

periodos inferiores a um ano. 

 

ARTIGO 16° 

(Obrigaçâo de conservai a licença a bordo) 

Os  capitàes  ou  mestres  das  embarcaçôes  de  pesca  industrial  deverfio  conservar 

permanentemente a bordo a respectiva Iicença de pesca. 

 

ARTIGO 17° 

(Intransferibilidade de licença) 

1. As licenças de pesca nào sào transferiveis de um navio para outro navio de pesca. 

2. A transferéncia de uma licença de pesca poderà porém ser excepcionalmente autorizada 

por  despacho  do  Ministro  das  Pescas  se  se  verificarem  cumulativamente  os  seguintes 

requesitos: 

a) Se o navio para o quai a licença foi concedida nào pucier, por razôes de ordem técnica ou 

macânica, continuar a operar durante o restante periodo de validade da licença; 

b) Os navios pertencerem ao mesmo armador e arvorarem a mesma bandeira: 

c) Os navios tiverem caracteristicas técnicas similares. 

3. Se as caracteristicas técnicas dos dois navios diferirem, o Ministro das Pescas deverà exigir 

o pagamento do diferencial de tarifas de licença correspondente. 

 

ARTIGO 18° 

(Suspensào ou revogaçâo de licença) 

1. O  Ministério  das  Pescas  poderà  suspender  ou  revogar  uma  licença  de  pesca  por 

imperativos de gestào dos recursos ou de implementaçào de pianos de gestào rias pescas. 

2. Se  uma  licença  de  pesca  for  revogada  ou  suspensa  por  força  do  disposto  no mimero 

anterior,  o  respectivo  beneficiàrio  terà  direito  à  restituiçào  ou  compensaçào  do  valor  da 

licença correspondente ao periodo da validade nào utilizado 



ARTIGO 19° 

(Condiçôes de emissào de licença) 

1. As condiçôes de emissào de licenças de pesca serào estabelecidas por via regulamentar. 

2. O diploma referido no nfimero anterior poderà fixar outras condiçôes tais como: 

a) O  tipo,  nâmero  e  dimensào  das  artes  de  pesca  ou  a  qualquer  outra  actividade  de  pesca 

autorizada; 

b) A zona no interior da quai a pesca poderà ser exercida; 

c) As diferentes espécies e quantidades cuja captura é autorizada; 

d) As capturas acessôrias. 

 

SECCAO II 

REGIME ESPECIAL 

 

ARTIGO 20° 

(Motivos de rejeiçào de pedidos de licença) 

1. Uma licença de pesca poderà ser recusada se. nomeadamente: 

a) For  necessàrio  para  assegurar  uma  gestào  adequada  dos  recursos  ou  para  implementar 

disposiçôes de pianos de gestào de pescas eventualmenie aplicâveis: 

b) A embarcaçào para a quai a licença é pedida nào satisfazer as condiçôes e paclrôes técnicas 

de  segurança  e  navegabilidade  nacionais  e  internacionais  mediante  parecer  da  Autoridade 

Maritima; 

c) A  embarcaçào  ou  a  armador  para  quem  a  licença  tiver  sido  pedida  tiverem  sido 

reconhecidos,  judicial  ou  extrajudicialmente,  responsàveis  pela  pràtica  de  duas  ou  mais 

infracçôes definidas nos artigos 54° e 55° da presente lei; 

d) As operaçôes de pesca para as quais a licença é pedida forem julgadas inoportunas, tendo 

em conta os objectivos da politica de desenvolvimento do pais. 

2. Um despacho do Ministro rias Pescas aprovado em Conselho de Ministros poderà definir 

condiçôes  ad  icionais  que  justiliquem  a  recusa  da  outorga  de  uma  licença  a  determinadas 

categorias de embarcaçôes de pesca. 

3. A  decisào  de  recusa  cla  licença  para  uma  embarcaçào  de  pesca  nacional  serà  sempre 

expressamente fundamentada. 

 



ARTIGO 21° 

(Acordos internacionais ou contratos de acesso) 

Os  acordos  internacionais  ou  outros  contratos  de  acesso  de  embarcaçôes  de  pesca 

estrangeiras ao aproveitamento dos  recursos das àguas maritimas da Guiné‐Bissau deverào 

prever. 

1. O  niimero  e  as  enrecteristicas  técnicas  das  embarcaçôes  cujas  operaçôes  sào permitidas, 

bem como tipo de pesca e as espécies cuja captura é autorizada; 

2. O montante das tarifas ou outros pagamentos em contrapartida das autorizaçôes de pesca 

concedidas; 

3. A  obrigatoriedade  de  comunicaçào  periodica  e  regular  pelos  armadores  ao  serviço 

competente  do  Ministério  das  Pescas  de  dados  estatisticos  precisos  sobre  as  capturas 

realizadas nas condiçôes que forem determinadas; 

4. A  obrigaçào  do  Estado  da  bandeira  ou  outra  entidade  competente,  adoptar  todas  as 

medidas  necessàrias  para  assegurar  que  as  suas  embarcaçôes  respeitem  os  termos  e 

condiçôes dos acordos ou contratos e as disposiçôes pertinentes das leis e regulamentos da G 

uiné‐Bissau. 

 

ARTIGO 22° 

(Actividades das embarcaçôes de pesca estrangeiras na auséncia de acordos 

internacionais ou contratos) 

1.  Na  auséncia  de  acordos  internacionais  ou  dos  contratos  referidos  no  artigo  anterior.  o 

Ministério  das  Pescas  poderà  aie  que  os  armadores  de  embarcaçôes  de  pesca  estrangeiras 

constituain,  junto  da  instituiçào  bancària  que  designar,  uma  mue  destinada  a  assegurar  o 

respeito.  pelos  referidos  armadores,  das  obrigaçôes  assumidas,  da  presente  lei  e  dos 

regulamentos adaptados para a sua execuçào. 

2. A  cauçào  serà  restituida  aos  armadores  aquando  da  expiraçào  da  licença  mediante 

quitaçào passada pelo Ministério das Pescas e serà perdida a favor do Estado da Guiné‐Bissau 

em  caso  da  violaçào  das  disposiçôes  legais  referidas  no  nûmero  anterior,  sem  prejuizo  de 

aplicaçào de outras sançôes previstas no presente diploma. 

3. Um despacho conjunto dos Ministros das Pescas e das Finanças poderà definir normas 

que possam ser necessàrias à execuçào das disposiçôes do presente artigo. 

4. A decisào de retençào da cauçào serà sempre passivel de recurso judicial. 

 



CAPITULO III 

OPERAÇÔES DE PESCA CONVIAS 

 

ARTIGO 23° 

(Operaçôes de pesca conexas) 

1. As operaçôes de pesca conexas estào sujeitas a autorizaçào do Ministério das Pescas. 

2. A  autorizaçào  referida  no  nùmero  anterior  està  sujeita  a  pagamentos  ou  contrapartidas. 

bem  como  quaisquer  outras  condiçôes  que  forem detenninadas  pelo Ministério  das Pescas, 

nomeadamente em termos de zonas ou locais para a realizaçào das operaçôes e da presença 

obrigatôria de observadores ou agentes de fiscalizaçào. 

 

CAPITULO IV 

OPERAÇÔES DE PESCA DE INVESTIGAÇÀO CIENTiFICA 

 

ARTIGO 24° 

(Autorizaçâo de operaçôes de pesca de investigaçào cientifica) 

1. O Ministério das Pescas poderà autorizar actividades de pesca de investigaçào cientifica 

nas  agiras maritimas da Guiné‐Bissau às  instituiçôes de  investigaçào  cientifica estrangeiras, 

mediante a apresentaçào de um programa circunstanciado das operaçôes a empreender. 

2. Por  cleterminaçào  do Ministério  das  Pescas,  as  embarcaçôes  de  pesca  de  investigaçào 

cientifica  poderào  ser  isentas  da  obrigaçào  de  respeito  das  meclidas  de  conservaçào 

adoptadas. 

3. Estas operaçôes ficarào porém sujeitas às seguintes condiçôes: 

a) A participaçào de investigadores cientificos guineenses nas operaçôes, a cargo da entidade 

responsavel pelas mesmas, durante a sua estadia nas àguas maritimas da Guiné‐Bissau; 

b) A totalidade dos dados recolhidos durante as operaçôes de pesca cientifica, bem como os 

resultados obtidos apôs tratamento e anàlise, serào entregues ao Ministério das Pescas. 

4.  Nâo  estào  sujeitas  à  autorizaçâo  prevista  no  presente  artigo  as  operaçôes  de  pesca  de 

investigaçào cientifica conduzidas directamente pelo serviço compe tente para a investigaçào 

pesqueira da Guiné‐Bissau. 

 



TITULO III 

DISPOSIÇÔES RELATIVAS AS ACTIVIDADES DE PESCA 

 

ARTIGO 25° 

(Interdiçâo do exercicio de pesca industrial no mar 

territorial e nas àguas interiores) 

1. Sào proibidas as actividades de embarcaçôes de pesca  industrial no mar  territorial e nas 

àguas interiores da Guiné‐Bissau. 

2. Todavia,  sob  proposta  do  Ministro  das  Pescas,  aprovada  em  Conselho  de  Ministros, 

poderào ser autorizadas, a titulo excepcional, actividades de embarcaçôes de pesca industrial 

no  mar  territorial  da  Guiné‐Bissau,  por  periodos  nào  superiores  a  trés  meses,  em  casos 

especiais estritamente definidos. 

 

ARTIGO 26° 

(Proibiçâo do uso e de transporte de equipamentos 

ou de substâncias tòxicas) 

É expressamente proibido, no exercicio de qualquer actividade de pesca: 

a)  Utilizar  lâmpadas,  meios  eléctricos,  materiais  explosivas  ou  substàncias  tôxicas 

susceptiveis  de  enfraquecer,  atordoar,  excitar  ou matar  o  peixe,  bem  como  a  utilizaçào  de 

aparelho de pesca por sucçâo. 

b)  Deter  a  bordo  das  embarcaçôes  de  pesca matérias  e  substàncias mencionadas  na  alinea 

precedente. 

 

ARTIGO 27° 

(Marcaçâo das embarcaçôes e sinalizaçào das actes de pesca fixas) 

1. Os beneficiàrios de licenças de pesca ficam obrigados à marcaçào das mesuras nos termos e 

nas condiçôes que forem definidos, por via regularnentar. 

2. As actes de pesca fixas licarào igualmente sujeita às sinalizaçôes que forem adoptadas. 

 

ARTIGO 28° 

(Fornecimento de dados e informaçôes estatisticos) 

Quaisquer pessoas autorizadas a pescar nas àguas maritimas da Guiné‐Bissau, nos termos da 

presente  lei,  devem  fornecer  ao  serviço  competente  do  Ministério  das  Pescas  dados  e 



informaçôes  estatisticos  precisos  sobre  as  capturas  efectuadas  rias  condiçôes  e  prazos 

exigidos  pela  Ministério  das  Pescas  e  ficam  obrigadas  a  observai  as  normas  ou  medidas 

prescritas pela Ministério das Pescas e desunadas a assegurar o conhecimento das capturas 

efectuadas. 

 

ARTIGO 29° 

(Arrumaçào das artes de pesca das embarcaçôes nào autorizadas a operar) 

As  artes  de  pesca  das  embarcaçôes  de  pesca  industrial  que  nào  tenham  sida  autorizadas  a 

operar  e  que  se  encontrem nas  àguas maritimas  da  Guiné‐Bissau  devem  estar  recolhidas  a 

bordo de maneira a ab poderem ser facilmente utilizadas para a pesca. 

 

ARTIGO 30° 

(Comunicaçào da entrada, saida, posiçào e capturas das embarcaçôes) 

As  embarcaçôes  de  pesca  industrial  estrangeiras  autorizadas  a  operar  na  Zona  Econômica 

Exclusiva  da  Guiné‐Bissau,  devem  comunicar  ao  Ministério  das  Pescas,  por  radio  ou  outra 

meio de comunicaçào apropriada, o momento da sua entrada e saida das àguas maritimas da 

Guiné‐Bissau,  bem  coma  a  sua  posiçào  e  as  capturas,  a  intervalos  de  tempo  que  forem 

definidos. 

 

TiTULO IV 

ESTABELECIMENTOS DE CULTURAS MARINHAS 

 

ARTIGO 31° 

(Estabelecimentos de culturas marinhas) 

1. Constitui  um  estabelecimento  de  culturas  marinhas  areas  das  àguas  salgadas  ou 

salobras e os seus fundos, demarcadas, total ou parcialmente fechadas e quaisquer artefactos, 

Ilutuantes ou submersos, e instalaçôes em terra firme que tém por fim a cultura de espécies 

marinhas. 

2. A  criaçào  ou  exploraçào  de  um  estabelecimento  de  culturas  marinhas  esta  sujeita  a 

autorizaçào prévia do Ministério das Pescas. 

3. A autorizaçào referida no nùmero anterior, deverà estabelecer medidas especiais relativas à 

criaçào  e  exploraçào  de  estabelecimentos  de  culturas marinhas.  sem  prejuizo  das medidas 

regulamentares especificas que vierem a ser adoptadas. 



TITULO V 

CONTROLO DA QUALIDADE E EXPORTAÇÂO 

DE PRODUTOS DA PESCA 

 

SECÇÀO I 

PRINCIPIOS GERAIS 

 

ARTIGO 32° 

(Controlo de qualidade) 

O Ministério das Pescas instituirà normas e mecanismos relativos ao controlo da qnalidade do 

pescado e dos produtos da pesca para exportaçào. 

 

ARTIGO 33° 

(Estabelecimentos de processamento do pescado) 

1. A  instalaçào  e  o  funcionamento  de  estabelecimentos  de  tratamento  de  pescado  ou  de 

produtos da pesca para exportaçào estào sujeitos à autorizaçào do Ministério das Pescas. 

2. Para efeito do disposto do mimera anterior, entende‐se por estabelecimento de tratamento 

de  pescado  qualquer  local  ou  instalaçào  no  quai  o  pescado  é  enlatado,  seco,  posta  em 

salmoura, salgado, fumado refrigerado, posta em gela ou congelado, transformado em farinha 

de  peixe  ou  ainda  tratado  de  qualquer  outra  forma,  para  ser  vendido  no  pais  ou  no  es‐

trangeiro. 

3. No casa de estabelecimentos  jà  existentes, o Ministério das Pescas poderà  conceder uma 

autorizaçào temporària para permitir a realizaçào definitiva das modificaçôes necessàrias do 

equipamento e das instalaçôes. 

4. O  equipamento  de  processamento  a  borda  de  embarcaçào  ficarà  sujeito  às  condiçôes 

definidas nos nûmeros precedentes. 

 

ARTIGO 34° 

(Normas e paddies de qualidade) 

O  Ministério  das  Pescas  promoverà  a  adoptaçào  de  normas  relativas  ao  processo  de 

manipulaçào,  elaboraçào  e  armazenamento  dos  produtos  da  pesca  e  adoptarà  as  medidas 

necessàrias para assegurar a sua fiscalizaçào. 

 



ARTIGO 35° 

(Exportaçâo dos produtos da pesca) 

A  exportaçào  dos  produtos  pesqueiros  sô  deverà  ser  feita  apôs  o  serviço  competente  do 

Ministério das Pescas ter emitido o respectivo certificado de sanidade. 

 

SECÇÀO II 

CONTROLO E INSPÈCÇÂO 

 

ARTIGO 

(Inspecçâo) 

1. O Ministério  das  Pescas  designarà  agentes  competentes  para  assegurar  o  respeito  das 

normas referidas nos artigo 32° a 35°. 

2. Para efeitos do disposto no mimer° anterior os agentes de inspecçào poderào: 

a)  Entrar  e  proceder  a  averiguaçôes  em  qualquer  estabelecimento  de  processamento  de 

pescado durante o periodo de actividades; 

b) Exigir a apresentaçào de qualquer  licença ou documente relative ao funcionamento do 

estabelecimento e, em particular, os registos e estatisticas relatives ao pescado processado; 

c) Reciilher amostras de pescado. 

 

ARTIGO 37° 

(Suspenstto das actividades de um estabelecimento de tratamento de pescado para 

exportaçào) 

O  Ministério  das  Pescas  poderà  ordenar  a  suspensa  temporària  das  operaçôes  de  um 

estabelecimento  de  tratamento  de  pescado  para  exportaçào  em  case  de  inobservància  do 

disposto do artigo anterior. 

 



TITULO VI 

FISCALIZAÇÂO 

 

CAPITULO I 

ORGANIZAÇÂO E PROCEDIMENTOS GERAIS 

 

ARTIGO 38° 

A  fiscalizaçào  da  actividade  pesqueira  nas  àguas maritimas  da Guiné‐Bissau  sera  dirigida  e 

coordenada  pela  Comissào  de  Fiscalizaçâo  Maritima,  presididapelo  Ministre  das  Pescas, 

integrando elementos do Ministério das Finanças e da Marinha de Guèrra Nacional. 

 

ARTIGO 39° 

(Competência para a constataçào das Infracçôes) 

1. Sào agentes de  fiscalizaçào,  agindo sob a  superintendéncia operacional do Ministério das 

Pescas,  competentes  para  denunciar  as  infracçôes  da  presente  lei  e  dos  respectives 

regulamentos: 

a) Os inspectores de pesca, designados pela Ministério das Pescas; 

b) Os agentes competentes da Administraçào Maritima. no que se refere às actividades de 

pesca artesanal; 

c) Os comandantes e ofirlaig de navios e avides de fiscalizaçào das actividades de pesca; 

2. Os agentes de fiscalizaçào estarào sempre na posse de documente apropriado atestando o 

seu  estatuto,  emitido  pela Ministério  das  Pescas  e  que  deverào  apresentar  no  decurso  das 

operaçôes de fiscalizaçào. sempre que Ihes for solicitado. 

 

ARTIGO 40° 

(Poderes dos agentes de ilscalizaçào) 

Com vista a garantir a execuçào das disposiçôes da presente lei e dos seus regulamentos. os 

agentes referidos no artigo anterior poderao, mesmo na austncia de mandato especial para o 

efeito: 

a) Dar  ordem  a  qualquer  embarcaçào  de  pesca  que  se  encontre  rias  àguas  maritimas  da 

Guiné‐Bissau para parar e efectuar as manobras necessàrias para facilitar a visita à embarca‐

çào em condiçôes de segurança; 

b) Visitar qualquer embarcaçào de pesca tanto no mar como num porto; 



c) Ordenar que Ille sejam mostradas a licença de pesca, o livro de borde de pesca ou qualquer 

outre documente relativo à embarcaçào ou às capturas que se encontrem a bordo; 

d) Ordenar  qùe  the  sejam  mostradas  as  redes  e  outras  artes  de  pesca  e  capturas  que  se 

encontrem a borde; 

e)  Visiter  quaisquer  locais  em  que  tiverem  motives  para  pensar  que  se  encontre  pescado 

ilegalmente capturado; 

i) Examinar a produçào de quaisquer estabelecimentos de tratamento de pescado assim como 

quaisquer documentes relativos às capturas que per eles transitem; 

g) Inspeccionar os documentas de sociedades ou empresas relatives as capturas realizadas ou 

transportadas pelas suas ernbarcaçôes; 

h) Dar  quaisquer  ordens  que  sejam  rezoavelmente  necessàrias  para  fazer  as  verificaçôes 

relatives à observància da presente lei. 

 

ARTIGO 41° 

(Providéncias cautelares) 

1. No decurso de operaçôes de fiscalizaçào, se os agentes tiverem razeies fundamentadas para 

crer que uma infracçào à presente lei e aos seus regulamentos tiver sido praticad a, poderào: 

a) Apreender a  titulo preventivo qualquer embarcaçào de pesca corn as  respectivas artes 

ou  capturas  a  bordo,  assim  como  quaisquer  instrumentos  que  suspeltem  terem  sido  em‐

pregues na pratica da infracçào; 

b) Apreender a titulo preventivo quaisquer capturas que suspeitem terem sido efectuadas 

em consequéncla da pratica de infracçào ou que sejam conservadas em infracçào à presente 

diploma: 

c)  Apreender as matérias explosivas ou substancIas edeas ou equipamentos referidos no 

artigo 26° que tiverem sido empregues ou sejam detidos a borde das embarcaçôes de pesca: 

d) Recolher quaisquer elementos de prova que  julgarem necessàrios,  incluindo documentés 

relatives às capturas. 

2. Nos  cases  em que  for plausivel que ma  Infracçào  fol prabrada,  os  agentes de  fiscalizaçào 

comunicarào o facto ao Ministtrio Pestas, no prazo maxima de 48 horas. 

3. Se for absolutamente necessàrio para garantir a execuçào das condenaçôes que poderào 

ser pronunicadas, qualquer embarcaçào de pesca apresada nos termos do paràgrafo anterior 

e a sua tripulaçào, poderào ser conduzidas até ao porto mais conveniente da Guiné‐Bissau e 

ser ai detidas até ao final dos procedimentos legais previstos pela presente lei. 



4. O  Ministério  das  Pescas  serà  sempre  consultado  antes  de  qualquer  medida  de 

apresamento de uma embarcaçào nos termos do presente artigo. 

5. A oportunidade de apresamento de uma embarcaçào, nos termos deste artigo, poderà ser 

objecto de decisào da comissào de Fiscalizaçào Maritima. 

 

ARTIGO 42° 

(Minimo de interferência e perturbaçôes causadas 

às actividàdes de pesca) 

1. As  operaçôes  e  inspecçôes  de  rotina  referidas  nos  artigos  anteriores,  quando  forem 

efectuadas  no  mar,  serào  conduzidas  de  modo  a  causar  um  minimo  de  interferéncia  e 

perturbaçôes às actividades de pesca. 

2. Os  agentes  de  fiscalizaçào  limitarào  as  suas  operaçôes  à  constataçào  de  factos 

relacionados com o respeito das normas em vigor. 

 

ARTIGO 43° 

(Perseguiçào de uma ambarcaçào de pesca) 

1. O apresamento de uma embarcaçào de pesca poderà  ter  lugar para  além dos  limites das 

àguas maritimas da Guiné‐Bissau se a preseguiçào tiver sido  iniciada no interior dos  limites 

das referidas àguas. 

2. O direito de perseguiçào é exercido em conformidade coin o di‐reito internacional e cessa 

quando a embarcaçào de pesca entrar no mar territorial do Estado da sua bandeira ou de um 

Estado terceiro. 

3. 0 disposto no nùmero anterior nào prejudica as normas de acordos  internacionais que 

poderào vir a ser celebraclos. 

4. Estes acordos poderào prever à escala regional ou bilateral, a possibilidade de navios da 

Guiné‐Bissau  exercerem  o  direito  de  perseguiçào  até  dentro  das  àguas  sob  jurisdiçào  de 

outros Estados. 

 

ARTIGO 44° 

(Auto de noticia) 

1.  Ao  constatarem  a  prfitica  de  uma  infracçào,  os  agentes  de  fiscalizaçào  levantarào  de 

imediato, ou o mais rapidamente possivel apôs a sua pràtica, um auto de noticia que incluirà, 

entre  outros  elementos,  uma  exposiçào  precisa  dos  factos  e  de  Iodas  as  circunstàncias 



pertinentes, com a indicaçào das eventuais testemunhas. 

2.  O modelo  de  auto  de  noticia  a  utilizar  pelos  agentes  de  fiscalizaçào  serà  aprovado  pelo 

Ministério das Pescas. 

3. O auto de noticia serà assinado pelos agentes de fiscalizaçào, as eventuais testemunhas e, na 

medida  do  possivel,  pelo  autor  da  infracçào  que  poderà  formular  as  suas  observaçôes  e 

transmitido ao Ministério das Pescas, para efeitos dos trâmites previstos no artigo seguinte. 

 

ARTIGO 45° 

(Notificaçào do apresamento de uma embarcaçào de pesca) 

Os  agentes  de  fiscalizaçào  que  tiverem  procedido  ao  apresamento  de  uma  embarcaçào  de 

pesca  transmitido o autor de noticia  imecliatamente ao Ministério das Pescas para adopçào 

das seguintes medidas: 

a) Decisào, se for caso disso, sobre o destino das capturas apreendidas a titulo de medida 

cautelar; 

b) Notificaçào,  se  for  caso disso,  da ocorrência  ao Ministério dos Negôcios Estrangeiros  e 

Cooperaçào Internacional e do Estado da bandeira ou da sua representaçào diplomàtica; 

Transmissào do auto, no prazo de vinte e quatro (24) horas, ao delegado do Prucurador Geral 

da Repûblica junto ao tribunal compétente ou seu representante ou imposiçào de uma multa 

por força do artigo 60° da presente Lei. 

 

ARTIGO 46° 

(Descriçào dos objectos e capturas apreendidos) 

Na  ocasiào  de  apresamento  ou  apreensào,  a  titulo  de  providencia  cautelar,  dos  objectos  e 

capturas referidas no artigo 41°, os agentes de fiscalizaçào redigirào uma descriçào dos ditos 

objectos e capturas, especificando a sua quantidade e estado e  fornecendo quaisquer outros 

dados pertinentes necessàrios. 

 

ARTIGO 47° 

(Destino provis6rio das capturas apreendidos a titulo de providência cautelar) 

1.  Se  as  capturas  apreendiclas  nos  termos do  artigo 41°  que  se  encontram a bordo de uma 

embarcaçào  de  pesca  apresada  forem  susceptiveis  de  se  deteriorar,  por  falta  de  meios  de 

conservaçào  a  bordo  ou  por  qualquer  outro motivo  da  natureza  técnica,  serào  as  mesmas 

colocadas num entreposto frigorifico ou vendidas. 



2.0  produto  da  venda  das  mesmas  serà  dipositado  à  ordemdas  autoridades  judiciais 

competentes até ao fim dos procedimentos legais previstos. 

3. O  Governo  da  Guiné‐Bissau  declina  qualquer  responsabilidade‐quanto  ao  preço  da 

venda do pescado, decorrente da sua deterioraçào ou da baixa cla sua qualidacle. 

4. Se  for coristatado  judicialmente que as capturas referidas no nûmero anterior 

nào foram, na realidade, efectuadas em consequéncia da pratica de uma infracçào, serào 

as mesmas ou o produto da sua venda restituidos ao seu proprietàrio. 

 

ARTIGO 48° 

(Relatbrio sobre a recolha de elementos de prova) 

1. Qualquer agente que tiver efectuaclo reco]has de amostra de pescado ou quaisquer outros 

elementos de prova a bordo de uma embarcaçào de pesca ou de estabelecimentos objectos de 

inspecçào nos termos do artigo 41° deste diploma deverà redigir o respectivo relatôrio. 

2. O relatôrio referido no nùmero anterior definirà as espécies e as quantidades recolhidas e 

sera assinado pela pessoa responsavel em processo das capturas a quem sera fornecicla uma 

côpia do documento. 

 

ARTIGO 49° 

(Irresponsabilidade dos agentes de fiscalizaçào 

por acçôes ou emissôes praticados de boa fé) 

Os  agentes  de  fiscalizaçào  nào  respondem por  acçôes  ou  emissôes  praticadas  de  boa  fé  no 

exercicio das  suas  funçôes, nos  termos da presente  lei,  salvo em caso de  inegligência ou de 

falta grave. 

 

CAPITULO II 

INFRACÇÔES E SANÇÔES 

 

ARTIGO 50° 

(Responsabilidade) 

Os  capitàes  ou  mestres  de  embarcaçôes  de  pesca,  por  um  lado,  e  os  armadores  ou  seus 

representantes legais, por outro lado, respondem individual e solidariamente pelas infracçôes 

à presente lei e aos seus regulamentos e demais legislaçào aplicavel, presurpinclo‐se que dos 

mesmos  tiveram  conhecimento  e  consentiram  na  pratica  de  infracçôes  realizadas  por 



elementos bordo ou transportados nas suas embarcaçôes de pesca. 

 

ARTIGO 51° 

(Actividades de embarcaçôes de pesca industrial nào autorizadas) 

1. A pràtica ou a tentativa de pratica de pesca por uma embarcaçào de pesca industrial nas 

aguas maritimas da Guiné‐Bissau sema necessària autorizaçào sera punida com a malta 

de até ao triplo do valor da licença armai, que sera graduada, tendo em conta o disposto 

no nûmero 2 deste artigo, sem prejuizo dos direitos resultantes da responsabilidade civil. 

2. Na definiçào do montante das mullas  serào  tomadas em consideraçào as  caracteristicas 

técnicas e econômicas da embarcaçào. o ano de construçào. o  tipo de pesca praticada, o 

beneficio  econômico  estimado  que  o  autor  da  infracçào  tiver  retirado  da  sua  pratica,  a 

reincidència ou nào da infracçào. 

 

ARTIGO 52° 

(Infraceties de pesca graves) 

1. Constituera infracçôes de pesca graves: 

a) O exercicio de pesca sem para tal estar autorizado ou licenciado; 
b) A pesca em zonas proibidas; 

c) A inobservancia das normas relativas às dimensôes ou pesos minimos das espécies; 

d) A inobservància das normas relativas as capturas acessarias; 

e)  O  uso  de  artes  de  pesca  nâo  autorizadas  ou  a  manutençào  a  bordo  de  artes  de  pesca 

proibidas ou nào licenciadas ou cujas malhagens sejam inferiores aos minimos fixados; 

f) emprego para a pesca ou o transporte a bordo das substancias, produtos e equipamentos 

referidos no artigo 26°; 

g) O desrespeito de normas aplicaveis relativas ao fomecimenlo de dados e informaçôes sobre 

as capturas previstas no artigo 2° da presente lei e nos seus regulamentos; 

h) O desrespeito de normas aplicàveis por força do artigo 29° relativas à arrumaça rias 

artes de pesca; 

i) O nâo cumprimento das obrigaçôes de comunicaçào previstas no artigo 302; 

j) A  nào  observdncia  das  disposiçôes  do  artigo  27°  relativas  à  marcaçào  das 

embarcaçôes de pesca; 

k) A destruiçào ou danificaçào intencional das artes de pesca de terceiros; 

l) O nào cumprimento das normas relativas às actividades e ao estatuto dos observadores a 



bordo dos navios de pesca; 

m) A destruiçào, ocultaçào ou a dissimulaçào das provas de uma infracçào de pesca. 

2. As infracçôes de pesca graves serào punidas com uma multa no montante igual ao dobro e 

até ao tripulo do valor da licençaanual, para o tipo de pesca praticada. 

3. Na  definiçào  do  montante  da  multa  serào  tomadas  em  consideraçào  todas  as 

circunstàncias pertinentes, tais como as caracteristicas da embarcaçào, o autor da infracçào e 

o tipo de pesca praticada. 

4. A tentativa é punivel nos termos gerais. 

 

ARTIGO 53° 

(Outros infracçôes) 

1. As  infracçôes às disposiçôes da presente  lei e dos seus regulamentos de execuçào que 

nào foreur, expressamente defenidas na presente lei serào punidas coma multa até ao dobro 

do valor anual da licença. 

2. Na  definiçào  do  montante  da  multa  serào  tomadas  em  consideraçào  todas  as 

circunstancias pertinentes, tais como as caracteristicas da embarcaçào, o autor da infracçào e 

o tipo de pesca praticada. 

ARTIGO 54° 

(Agressâo e obstruçào com violéncia ou ameaça de violência contra um agente de 

fiscalizaçào) 

Quem agredir ou impedir com violência a acçào de um agente de fiscalizaçào no exercicio das 

funcôes ou ameacar de violência ao dito agente serà punido com a pena de prisão de 6 meses 

a um ano e multa igual ao valor da licença anual. 

 

ARTIGO 55° 

(Falta de cooperaçâo com os agentes de fiscalizaçào) 

O capitào ou mestre de uma embarcaçào de pesca que nào se revelar cooperativo na ocasiào 

das  operaçôes  de  fiscalizaçào  serà  punido  com  uma multa  de  até  10%  do  valor  da  licença 

anual. 

 

ARTIGO 56° 

(Confisco das capturas e artes de pesca) 

Se  o  capitào  ou  mestre  de  uma  embarcaçào  de  pesca  tiver  sido  reconhecieresponsàvel  da 



infracçào definida no artigo 51°, para além da multa referida nesse artigo, o tribunal poderà 

decidir: 

a) O confisco das capturas a bordo ou do produto da sua venda: 

b) O  confisco  das  artes  de  pescae  outros  instru  men  tos  empregues  na  pràtica  da  dita 

infracçào. 

 

ARTIGO 57° 

(Reincitiência) 

1. Em  caso  de  reincidência,  do  capitào  ou  mestre  da  embarcaçào  de  pesca,  as  multas 

previstas na presente lei serào elevadas para o dobro. 

2. Para efeito do disposto no nûmero anterior. hà reincidência quando no prazo de uni ano 

que preceder a pràtica de uma infracçào, tiver sido praticada pelo infractor qualquer outra in‐

fracçào às disposiçôes da presente lei. 

 

ARTIGO 58° 

(Prazo para pagamento das multas) 

1. As multas por  infracçôes à presente  lei deverào ser pagas no prazo màximo de quinze 

dias,  a  contar  do  trânsito  em  julgado  da  sentença  condenatôria  ou  da  sua  aplicaçào  pda 

Comissào de Fiscalizaçào Maritima, conforme os casos. 

2. O prazo referido no nûmero anterior poderà ser prorrogado, por igual periodo, a pedido 

do armador ou do seu representante. 

3. Na  falta de pagamento de  toda ou parte da multa,  findo  razo de prorrogaçào  referido no 

nûmero anterior, os bens eventualmente apreendidos revertero, numa medida apropriada, a 

favor do Estado. 

 

ARTIGO 592 

(Suspensâo ou revogaçào .administrativa da licença de pesca) 

O Ministério das Pescas poderà suspender ou revogar a licença de pesca de uma embarcaçào 

que  tiver  praticado uma  infracçào  às  disposiçôes  da presente  lei,  sem preiuizo das  sancôes 

orevistas peso presente capitula. 

 



CAPITULO III 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS 

 

ARTIGO 602 

(Procedimentos administrativos) 

1. Compete  à Comissào de Fiscalizaçào Maritima aplicar  as multas previstas na presente 

lei,  salvo  as  decorrentes  das  infracçôes  definidas  nos  artigo  53°  e  54°,  assim  como mandar 

arquivar  o  processo,  caso  julgue  nào  haver  infracçào  ou  ainda  remeter  o  processo  para 

tribunal, através da Procuradoria Geral da Repiiblica ou do seu representante. 

2. Da  decisào  da  fixaçào  da mulla  pela  Comissào  de  Fiscalizaçào Maritima  cabe  recurso 

para o Tribunal Judicial Regional, mediante a constituiçào de uma cauçào a favor da Comissào 

de Fiscalizaçào Maritima. 

 

ARTIGO 61° 

(Competência dos tribunats da GuinéBissau) 

Os  tribunais  da  Guiné‐Bissau  sào  competentes  para  conhecer  de  todas  as  infracçôes  às 

desposiçôes da presente lei e dos seus regulamentos de execuçào, eventualmente praticadas 

rias àguas da Guiné‐Bissau, quer directamente, na sequéncia de  transmissào de um auto de 

noticia, quer mediante recurso interposto contra uma decisào do Ministério das Pescas ou da 

Comissào de Fiscalizae Maritima. 

 

ARTIGO 62° 

(Libertiaçâo das embarcaçôes de pesca e das tripulaçôes apôs pagamento de uma 

cauçào) 

1. Por  decisào  do  tribunal  competente  ou  da  Comissào  de  Fiscalizaçào  Maritima,  as 

enibarcaçôes de pesca com as suas artes de pesca e tripulaçôes, serào prontamente libertos a 

pedido  do  armador  ou  do  capitào  ou  mestre  da  embarcaçào,  aines  de  julgamento  ou 

imposiçào de multa, mediante pagamento de uma cauçào suficiente. 

2. Na  fixaçào do montante da cauçào,  serào  tomadas em consideraçào designadamente o 

montante  da multa  e  a  incidéncia  da  sançào  eventualmente  aplicavel  de  que  o  presumivel 

autor da infracçào é passivel. 

3. A decisâo sobre o pedido referido no numero 1 do presente artigo sera  tomada no prazo 

màximo de 48 horas, apôs a sua introdu‐çào junto da enticlade competente. 



ARTIGO 63° 

(Distribuiçào do produto das multas e confiscaçâo) 

0 produto das multas e das confiscaçôes por infracçôes às disposiçôes contidas nesta lei e nos 

seus regulamentos sera distribuido nos termos que vierem a ser fixados por regulamento. 

 

ARTIGO 64° 

(Restituiçâo da cauçào) 

A cauçào paga nos termos do artigo 62° serti prontamente restituida se: 

a) Tiver sido decidido o arquivamento do processo; 

b) Tendo  sido  condenado,  o  autor  da  infracçào  tiver  procedido  ao pagamento  integral  de 

todas as multas, despesas e emolumentos em que foi condenado. 

 

TITULO VII 

DISPOSIÇÔES FINALS E TRANSITÔRIAS 

 

ARTIGO 65° 

(Responsabilidade do Estado) 

1. O  Estado  da  Guiné‐Bissau  é  civil  e  solidariamente  responsàvel  pelas  prejuizos  graves 

cometidos  no  decurso  de  operaçôes  de  fiscalizaçâo,  em  particular  por  imobilizaçào 

injustificada de uma ernbarcaçào de pesca. 

2. A  indemnizaçào  devida  nos  termos  do  rifimero  anterior  poderà  ser  paga  por  via  de 

compensaçao, sob forma de tarifas de licença de pesca. 

 

ARTIGO 66° 

(Dfividas e Omissôes) 

As  dûvidas  e  omissôes  suscitadas  pela  aplicaçào  da  presente  Lei  serào  resolvidas  por 

despacho do Ministro das Pescas, aprovado em Conselho de Ministros. 

 

ARTIGO 67° 

(Legislaçào Revogada) 

Fica revogad a a Lei Gera] sobre a pesca, aprovada pelo DecretoLei n° 2/86, de 29 de Março, 

que é substituida pelo presente diploma. 

 



ARTIGO 68° 

(Disposiçôes Transitôrias) 

O Decreto  n°  10/86,  de  26  de  Abril,  que  aprova  o  regulamento  da  Lei  Geral  sobre  a  pesca 

manter‐se‐à em vigor até à adopçào do regulamento do presente diploma, na medida em que 

nao for incompativel com as disposiçôes deste diploma. 

 

ARTIGO 69° 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra em vigor na data da sua publicaçào. Aprovado em 12 de Janeiro de 

1994. 

Promulgado em 12 de Janeiro de 1994. 

Publique‐se. 

O Presiden e do Conselho de Estado, Jodo Bernardo Vieira. 


